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LEI Nº 14.139, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Institui o Dia Nacional da Educação Profissional e
Tecnológica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituído o Dia Nacional da Educação Profissional e Tecnológica,
a ser celebrado, anualmente, no dia 23 de setembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Leônidas de Araújo Medeiros Junior

LEI Nº 14.138, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Acrescenta § 2º ao art. 2º-A da Lei nº 8.560, de 29 de
dezembro de 1992, para permitir, em sede de ação de
investigação de paternidade, a realização do exame de
pareamento do código genético (DNA) em parentes do
suposto pai, nos casos em que especifica.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º-A da Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:

"Art. 2º-A ..............................................................................................................
§ 1º .......................................................................................................................

§ 2º Se o suposto pai houver falecido ou não existir notícia de seu
paradeiro, o juiz determinará, a expensas do autor da ação, a realização do exame
de pareamento do código genético (DNA) em parentes consanguíneos, preferindo-
se os de grau mais próximo aos mais distantes, importando a recusa em
presunção da paternidade, a ser apreciada em conjunto com o contexto
probatório." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Damares Regina Alves

Atos do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 15, DE 2021

Disciplina o tratamento a ser dispensado às
operações realizadas de acordo com as Leis
Complementares nº 156, de 28 de dezembro de
2016, nº 159, de 19 de maio de 2017, e nº 178, de
13 de janeiro de 2021, no que tange às contratações
dessas operações e às concessões de garantia pela
União previstas nas Resoluções do Senado Federal
nºs 40 e 43, de 2001, e nº 48, de 2007, bem como
autoriza a realização de aditamentos contratuais a
operações de crédito externo da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, e de suas
respectivas administrações indiretas, cuja finalidade
seja a substituição da taxa de juros aplicável a essas
operações, no caso de a taxa vigente ser baseada na
London InterBank Offered Rate (Libor) ou na
European Interbank Offered Rate (Euribor).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações

de crédito interno e externo da União, inclusive a concessão de garantias.
Art. 2º Fica autorizada, nos termos do art. 52 da Constituição Federal e do art.

11 da Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, a realização de aditamentos
contratuais a operações de crédito externo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e de suas respectivas administrações indiretas, cuja finalidade seja a
substituição da taxa de juros aplicável a essas operações, no caso de a taxa vigente ser
baseada na London InterBank Offered Rate (Libor) ou na European Interbank Offered Rate
(Euribor), por outras que vierem a substituí-las no mercado internacional e que sejam
validadas pelo organismo financeiro internacional credor e signatário da operação de
crédito e pelo Ministério da Economia da República Federativa do Brasil.

Parágrafo único. O instrumento contratual que formalizar o aditamento previsto
no caput deste artigo deverá conter cláusula prevendo o compromisso de buscar a
manutenção do equilíbrio econômico ou a ausência de transferência de proveito
econômico entre o credor e o devedor da operação.

Art. 3º As operações realizadas de acordo com as Leis Complementares nº 156,
de 28 de dezembro de 2016, nº 159, de 19 de maio de 2017, e nº 178, de 13 de janeiro
de 2021, bem como os aditamentos contratuais a operações de crédito externo da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e de suas respectivas administrações
indiretas, cuja finalidade seja a substituição da taxa de juros aplicável a essas operações,
no caso de a taxa vigente ser baseada na London InterBank Offered Rate (Libor) ou na
European Interbank Offered Rate (Euribor), de que trata o art. 29 da Lei Complementar nº
178, de 13 de janeiro de 2021, não se sujeitam:

I - à observância dos limites globais para o montante da dívida pública
consolidada fixados na Resolução do Senado Federal nº 40, de 2001;

II - ao processo de verificação e ao atendimento de limites e condições para
operações de crédito estabelecido na Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001; e

III - ao atendimento dos limites e condições para a concessão de garantia pela
União estabelecidos na Resolução do Senado Federal nº 48, de 2007, dispensando-se sua
verificação.

Art. 4º O inciso IV do art. 5º da Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º ...................................................................................................................
..........................................................................................................................................

IV - realizar operação de crédito que represente violação dos acordos de
refinanciamento ou dos programas de acompanhamento e transparência fiscal firmados com
a União;
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 5º A alínea "d" do inciso II do art. 10 da Resolução do Senado Federal nº
48, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10. .................................................................................................................
..........................................................................................................................................

II - ..........................................................................................................................
.........................................................................................................................................

d) do cumprimento dos compromissos decorrentes de contratos de refinanciamento
de dívidas e programas de ajuste ou de acompanhamento e transparência fiscal firmados
com a União; e
................................................................................................................................" (NR)

Art. 6º Revoga-se a Resolução do Senado Federal nº 10, de 2017.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de abril de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.676, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a qualificação das Florestas Nacionais de
Balata-Tufari, de Pau Rosa e de Jatuarana, localizadas no
Estado do Amazonas, no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimentos da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 162, de 2 de dezembro de 2020, do
Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificadas, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI, para fins de concessão florestal, as seguintes florestas
nacionais, localizadas no Estado do Amazonas:

I - Floresta Nacional de Balata-Tufari;

II - Floresta Nacional de Pau Rosa; e

III - Floresta Nacional de Jatuarana.

Art. 2º O Serviço Florestal Brasileiro do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, na qualidade de órgão gestor das florestas nacionais, nos termos do
disposto no art. 55 da Lei nº 11.284, de 2 de março de 2006, será responsável por
disciplinar e conduzir o processo de outorga da concessão florestal, nos termos do
disposto no art. 53 da referida Lei.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 16 de abril de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2021-04-19T05:22:03-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




